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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 96,
DE 22 DE MARÇO DE 2017.

Declara inapta perante o Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos artigos 224, inciso III e 302, inciso III, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria
MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de
17/05/2012, com fundamento no artigo 40, inciso II, combinado com
inciso II e §2º do art. 42 da Instrução Normativa 1.634 de
06/05/2016, declara:

I - INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, com
efeitos a partir da publicação deste ADE, a inscrição nº
80.495.484/0001-26, da empresa M3-COMERCIO VAREJISTA DE
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA ME , considerando o
teor do processo nº 16511.721243/2012-05 por não ter sido localizada
no endereço constante do CNPJ informado à RFB.

SAULO FIGUEIREDO PEREIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOINVILLE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 24,
DE 22 DE MAIO DE 2017

Declara o cancelamento da Certidão Po-
sitiva de Débitos com Efeitos de Negativa

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOINVILLE/SC, no uso das atribuições conferidas no Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto nos arts. 14 e 15 da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1751,
de 02 de outubro de 2014, e informações constantes no e-Processo nº
13973.720205/2017-14, declara:

Art. 1º CANCELADA a Certidão Positiva de Débitos com
Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União número 35FD.58FF.4401.6454, emitida em 18/05/2017, em
favor do contribuinte ALEXANDRE DROGARIA E FARMACIA
LTDA - ME, CNPJ 14.238.891/0001-23.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no DOU.

HONORINO JOSÉ GONÇALVES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MARINGÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 22,
DE 22 DE MAIO DE 2017

Declara nula, de ofício, a inscrição no Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MARINGÁ/PR, no uso da competência que lhe confere o inciso III,
do artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, de acordo com art. 33, § 1º, da Instrução Normativa RFB nº
1634, de 06 de maio de 2016, DOU de 09.05.2016 e o contido no
processo 11089.720055/2017-80, declara:

Art. 1º - Cancelado de ofício a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica sob nº 00.412.231/0001-02, da empresa
AGROPECUARIA RIO BRANCO DE JANDAIA DO SUL LTDA, a
partir de 06.08.2014,conforme a Certidão da Junta Comercial do
Estado do Paraná e art. 60 da Lei 89/34/1994.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

OSMAR FABRE

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO

PORTARIA No- 543, DE 22 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado
com o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 22, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992,
de 20 de fevereiro de 2017, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo MPAS nº 44011.000234/2010-83 sob o NUP
39301.1883 e Documento SEI nº 0031158, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do
Plano de Benefícios II, CNPB nº 2010.0045-74, administrado pela
Mútuoprev - Entidade de Previdência Complementar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA No- 545, DE 22 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado
com o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 22, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992,
de 20 de fevereiro de 2017, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo MPAS nº 44011.000530/2012-46 sob o NUP
44011.001052/2017-04 e Documento SEI nº 0031190, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do
Plano de Benefícios do Poder Legislativo Federal, CNPB nº
2013.0006-18, administrado pela Fundação de Previdência Comple-
mentar do Servidor Público Federal do Poder Executivo - FUN-
PRESP-EXE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CIRCULAR No- 553, DE 23 DE MAIO DE 2017

Estabelece diretrizes gerais aplicáveis aos
seguros de responsabilidade civil de dire-
tores e administradores de pessoas jurídicas
(seguro de RC D & O), e dá outras pro-
vidências.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, na forma do disposto no art. 36,
alínea "b", do Decreto-lei n° 73, de 21 de novembro de 1966, e
considerando o disposto no inciso II do artigo 34 do Decreto nº
60.459, de 13 de março de 1967, bem como o que consta no Processo
Susep n° 15414.610483/2016-36, resolve:

Art. 1º Estabelecer diretrizes gerais aplicáveis aos seguros de
responsabilidade civil de diretores e administradores de pessoas ju-
rídicas (seguro de RC D & O).

Art. 2º Após a publicação desta circular, as sociedades se-
guradoras que desejarem iniciar a operar com o seguro de RC D & O,
deverão submeter, à Susep, para fins de análise e arquivamento, plano
de seguro específico, cujas condições contratuais e respectiva nota
técnica atuarial deverão estar em conformidade com as presentes
disposições e a legislação em vigor.

Art. 3º Para fins desta norma, são adotadas as seguintes
definições:

I - apólice à base de ocorrências ("occurrence basis"): aquela
que define, como objeto do seguro, o pagamento e/ou o reembolso
das quantias, respectivamente, devidas ou pagas a terceiros, pelo
segurado, a título de reparação de danos, estipuladas por tribunal civil
ou por acordo aprovado pela seguradora, desde que:

a) os danos tenham ocorrido durante o período de vigência
da apólice; e

b) o segurado pleiteie a garantia durante a vigência da apó-
lice ou nos prazos prescricionais em vigor;

II - apólice à base de reclamações ("claims made basis"):
forma alternativa de contratação de seguro de responsabilidade civil,
em que se define, como objeto do seguro, o pagamento e/ou o re-
embolso das quantias, respectivamente, devidas ou pagas a terceiros,
pelo segurado, a título de reparação de danos, estipuladas por tribunal
judicial civil, decisão arbitral ou decisão administrativa, ou por acor-
do aprovado pela sociedade seguradora, desde que:

a) os danos tenham ocorrido durante o período de vigência
da apólice ou durante o período de retroatividade; e

b) o terceiro apresente a reclamação ao segurado:
1. durante a vigência da apólice; ou
2. durante o prazo complementar, quando aplicável; ou
3. durante o prazo suplementar, quando aplicável;
III - apólice à base de reclamações, com cláusula de no-

tificações: tipo especial de contrato celebrado com apólice à base de
reclamações, que faculta, ao segurado, exclusivamente durante a vi-
gência da apólice, a possibilidade de registrar, formalmente, junto à
seguradora, fatos ou circunstâncias potencialmente danosos, cobertos
pelo seguro, mas ainda não reclamados, vinculando a apólice então
vigente a reclamações futuras que vierem a ser apresentadas por
terceiros prejudicados (se o segurado não tiver registrado, na se-
guradora, o evento potencialmente danoso, e este vier a ser recla-
mado, no futuro, por terceiros prejudicados, será acionada a apólice
que estiver em vigor por ocasião da apresentação da reclamação);

IV - ato ilícito/ato danoso: ação ou omissão voluntária, ne-
gligência ou imprudência, que viole direito e cause dano a outrem,
ainda que exclusivamente moral;

V - ato (ilícito) culposo: ações ou omissões involuntárias,
que violem direito e causem dano a outrem, ainda que exclusivamente
moral, decorrentes de negligência, imperícia ou imprudência do res-
ponsável, pessoa física ou jurídica;

VI - ato (ilícito) doloso: ações ou omissões voluntárias, que
violem direito e/ou causem dano a outrem, ainda que exclusivamente
moral;

VII - aviso de sinistro: ato de dar conhecimento, à segu-
radora, por escrito, durante o período de vigência, ou durante os
Prazos Complementar ou Suplementar, quando cabíveis, da ocor-
rência de uma reclamação de terceiro (s). É uma das obrigações do
segurado, prevista em todos os contratos de seguro, e deve ser feito
de imediato, tão logo o segurado tome conhecimento do sinistro;

VIII - culpa grave: é aquela que, por suas características, se equi-
para ao dolo, sendo motivo para a perda de direitos por parte do Segurado.
A culpa grave deverá ser definida pelo Judiciário ou por arbitragem;

IX - custos de defesa: compreendem as custas judiciais, os
honorários advocatícios e periciais, e as despesas necessárias para
apresentar, junto aos órgãos competentes, as defesas e/ou recursos dos
Segurados relativos a reclamações contempladas pelo seguro;

X - data limite de retroatividade ou data retroativa de co-
bertura: data igual ou anterior ao início da vigência da primeira de
uma série sucessiva e ininterrupta de apólices à base de reclamações,
a ser pactuada pelas partes por ocasião da contratação inicial do
seguro;

XI - dano: alteração, para menor, do valor econômico dos
bens ou da expectativa de ganho de uma pessoa física ou jurídica, ou
violação de seus direitos, ou, ainda, no caso de pessoas físicas, lesão
ao seu corpo ou à sua mente, ou aos direitos da personalidade;

XII - dano corporal: toda ofensa causada à normalidade fun-
cional do corpo humano, dos pontos de vista anatômico, fisiológico
e/ou mental, incluídas as doenças, a invalidez, temporária ou per-
manente, e a morte; não estão abrangidos por esta definição os danos
morais, os danos estéticos, e os danos materiais, embora, em geral,
tais danos possam ocorrer em conjunto com os danos corporais, ou
em consequência destes;

XIII - dano físico à pessoa: toda ofensa causada à nor-
malidade funcional do corpo humano, dos pontos de vista anatômico
e/ou fisiológico, incluídas as doenças, a invalidez, temporária ou
permanente, e a morte; não estão abrangidos por esta definição os
danos morais, os danos estéticos, os danos mentais, e os danos ma-
teriais, embora, em geral, tais danos possam ocorrer em conjunto com
os danos físicos à pessoa, ou em consequência destes;

XIV - dano material: toda alteração de um bem tangível ou
corpóreo que reduza ou anule seu valor econômico, como, por exem-
plo, deterioração, estrago, inutilização, destruição, extravio, furto ou
roubo do mesmo; não se enquadram neste conceito a redução ou a
eliminação de disponibilidades financeiras já existentes, tais como
dinheiro, créditos, e/ou valores mobiliários, que são consideradas
"prejuízo financeiro"; a redução ou a eliminação da expectativa de
lucros ou ganhos de dinheiro e/ou valores mobiliários também não se
enquadra na definição de dano material, mas sim na de "perdas
financeiras";

XV - dano moral: lesão, praticada por outrem, ao patrimônio
psíquico ou à dignidade da pessoa, ou, mais amplamente, aos direitos
da personalidade, causando sofrimento psíquico, constrangimento,
desconforto, e/ou humilhação, independente da ocorrência conjunta
de danos materiais, corporais, ou estéticos; para as pessoas jurídicas,
o dano moral está associado a ofensas ao seu nome ou à sua imagem,
normalmente gerando perdas financeiras indiretas, não contabilizá-
veis, independente da ocorrência de outros danos;

XVI - dano patrimonial: todo dano suscetível de avaliação
financeira objetiva; subdivide-se em danos emergentes, definidos co-
mo aquilo que o patrimônio do prejudicado efetivamente perdeu
(abrangem os danos materiais e os prejuízos financeiros), e em perdas
financeiras, definidas como redução ou eliminação de expectativa de
aumento do patrimônio;

XVII - fato gerador: no seguro de RC D & O, são os atos
ilícitos culposos praticados por um segurado, no exercício de suas
funções, e que causem danos a terceiros, resultando em processo
administrativo formal e/ou judicial contra o segurado, bem como em
procedimento arbitral, com o objetivo de obrigá-lo a indenizar os
terceiros prejudicados; a garantia do seguro não se aplica nos casos
em que os danos causados a terceiros decorram de atos ilícitos do-
losos, isto é, praticados pelo segurado comprovadamente com dolo ou
culpa grave;

XVIII - limite máximo de garantia da apólice (LMG): re-
presenta o limite máximo de responsabilidade da sociedade segu-
radora, de estipulação opcional, aplicado quando uma reclamação, ou
série de reclamações decorrentes do mesmo fato gerador, é garantida
por mais de uma das coberturas contratadas; o LMG da apólice é
fixado com valor menor ou igual à soma dos limites máximos de
indenizações estabelecidos individualmente para cada cobertura con-
tratada; na hipótese de a soma das indenizações, decorrentes de um
mesmo fato gerador, igualar ou superar o LMG, a apólice será can-
celada;

XIX - limite máximo de indenização por cobertura con-
tratada (LMI): limite máximo de responsabilidade da sociedade se-
guradora, por cobertura, relativo a reclamação, ou série de recla-
mações decorrentes do mesmo fato gerador; os limites máximos de
indenização estabelecidos para coberturas distintas são independentes,
não se somando nem se comunicando;

XX - limite agregado (LA): valor total máximo indenizável
por cobertura no contrato de seguro, considerada a soma de todas as
indenizações e demais gastos ou despesas relacionados aos sinistros
ocorridos, sendo previamente fixado e estipulado como o produto do
limite máximo de indenização por um fator superior ou igual a um; os
limites agregados estabelecidos para coberturas distintas são inde-
pendentes, não se somando nem se comunicando; XXI - notificação:
especificamente no seguro de RC D & O em que se contrata a
cláusula de notificações, é o ato por meio do qual a pessoa jurídica
contratante do seguro (tomador), ou o segurado, comunicam à se-
guradora, por escrito, exclusivamente durante a vigência da apólice,
fatos ou circunstâncias, potencialmente danosos, ocorridos entre a
data limite de retroatividade, inclusive, e o término de vigência da
apólice, que poderão levar a uma reclamação no futuro. A comu-
nicação de uma notificação, pelo tomador/segurado, vinculará a apó-
lice em vigor a reclamações futuras de terceiros prejudicados;

XXII - perda: redução ou eliminação de expectativa de ganho
ou de lucro, não apenas de dinheiro, mas de bens de uma maneira geral;
no caso de tal expectativa se limitar a valores financeiros, como dinheiro,
créditos ou valores mobiliários, usa-se a expressão "perdas financeiras";
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